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Ofício nº 909/2021 – JD 

Novo Airão/AM, 17 de dezembro de 2021. 

A Sua Excelência o Senhor 

Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA 

Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. 

Manaus-AM 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Desembargador, 

Ao cumprimentar Vossa Excelência, e em atendimento ao Ofício Circular nº 

408/2021-PTJ/TJAM, informo que a Comarca de Novo Airão cumpre com afinco todas as 

regras e diretrizes constantes do Provimento nº 21 de 2012, do Conselho Nacional de 

Justiça. 

Quanto à destinação das prestações pecuniárias, informo que, no ano de 2021, 

apenas em um processo (autos de nº 0600004-22.2021.8.04.5900) a condenação fora 

transformada em prestação pecuniária, consistente em duas cestas básicas, cada uma no 

valor de R$ 200,00 (duzentos reais), totalizando R$ 400,00 (quatrocentos reais), destinadas à 

Paróquia de Santo Ângelo. 

Sem mais para o momento, renovo votos de estima e elevada consideração, 

colocando-me à disposição de Vossa Excelência para dirimir eventuais dúvidas. 

Novo Airão/AM, 17 de dezembro de 2021.  

 

 

TÚLIO DE OLIVEIRA DORINHO 

Juiz de Direito 


